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*PORTARIA 241/2023 - GP, de 04 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MAXWELL DE AZEVEDO MACENA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humano, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

PORTARIA 285/2022, de 06 de janeiro de 2023.

Designa servidor para desempenhar, em substituição, a 
função de servidor afastado, enquanto perdurar o 
afastamento legal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições das Leis 1.381/13 e 1629/17, que reorganizam a administração do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o servidor ISRAEL FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, 

matrícula nº 1000900, para, a partir de 05 de janeiro de 2023, sem prejuízo de suas 
atribuições, desempenhar a função de Assessor Contábil do Instituto de Previdência 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em substituição do seu titular JAERDSON 
MIGUEL DA SILVA, matrícula nº 1000756, enquanto perdurar o afastamento legal 
deste, que está em gozo de licença para tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 286/2023 - GP, de 06 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GERUZA SILVA DE ARAÚJO MELO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

118/2023, de 04 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 287/2023 - GP, de 06 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANA TERESINHA XAVIER DE BRITO para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR na 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 121/23, de 04 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 288/2023 - GP, de 06 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 289/2023 - GP, de 06 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LORENNA AYESA RIBEIRO BEZERRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA na 
Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 142/23, de 04 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 004/2023/SEMARH, de 06 de janeiro de 2023.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da CPAD em 

relação ao PAD nº 008/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 

Municipais Nº 72/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de São 

Gonçalo do Amarante, e Nº 69/2015, RESOLVE:

Art. 1º.Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria 

nº 1.046/2022/SEMARH, de 03 de novembro de 2022, publicada no J.O.M. nº 208, p. 8, 

de 09 de novembro de 2022, com vistas a apuração dos fatos de que trata o Processo 

Administrativo Disciplinar Nº 008/2022, em face da requisição contida no memorando 

047/2023/CPAD, de 03 de janeiro de 2023.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
248/2018

PROCESSO Nº 1804040031
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017 o qual Originou a Ata de Registro 
de Preços nº 037/2017, realizado pelo SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN – 
PREFEITURA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, n.º 
08.079.402/0001-35
CONTRATADA: Empresa M.S.M & A.C.O COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob número 04.932.503/0001-56, Endereço: Rua dos Lírios, n.º 82, Lagoa Azul, 
Natal/RN
OBJETO:  O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 6.ª, para 
prorrogar a vigência contratual por mais cinco meses, a contar de 1º (primeiro) de 
janeiro de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no art. 
57, inciso II, § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e na melhor forma do Direito 
Administrativo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente 
procedimento correrão à conta da DOTAÇÃO PARA 2023: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 30 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 
2.042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 1600 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
-  B loco  de  Manutenção das  Ações e  Serv iços  Púb l icos  de  Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE 2.043 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2.044 - BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 
– Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos 1600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde PROJETO/ATIVIDADE 2.049 - BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA 

CONTRATANTE
M.S.M & A.C.O COMÉRCIO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 

EIRELI
MAYARA DA SILVA MOURA

CONTRATADA

 
 
 

PORTARIA 290/2023, de 06 de janeiro de 2023.

Autoriza cessão de servidor ao Instituto de 
Previdência Municipal de São Gonçalo do 
Amarante – IPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições previstas no art. 69, §1º, XIX, da Lei Orgânica do Município e, 
considerando as disposições do art. 17, §1º, II, e §2º, da Lei Complementar Municipal 
53/08,

R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar a cessão do servidor VINÍCIO FERREIRA DA COSTA 

NETO, matrícula nº 9.199, Agente Administrativo, integrante do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Ente Municipal, ao Instituto de Previdência 
Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, com ônus para o órgão cessionário, 
pelo prazo de dois (2) anos.

Art. 2º. É de responsabilidade do IPREV o desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias devidas pelo Município, no mesmo 
percentual e remuneração de contribuição devidos no cargo efetivo, competindo-lhe 
inclusive o pagamento da parte patronal (alíquotas patronal e suplementar), ao Instituto 
de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV.

Parágrafo único. As informações quanto aos respectivos recolhimentos 
devem ser repassadas mensalmente ao IPREV.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. Revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 291/2023, de 06 de janeiro de 2023.

Autoriza cessão de servidor ao Instituto de Previdência 
Municipal de São Gonçalo do Amarante – IPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições previstas no art. 69, §1º, XIX, da Lei Orgânica do Município e, 
considerando as disposições do art. 17, §1º, II, e §2º, da Lei Complementar Municipal 
53/08,

R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar a cessão do servidor JOSÉ HELOMAR RODRIGUES 

JÚNIOR, matrícula nº 5.386, Professor, integrante do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação deste Ente Municipal, ao Instituto de Previdência Municipal de 
São Gonçalo do Amarante - IPREV, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 
dois (2) anos.

Art. 2º. É de responsabilidade do IPREV o desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias devidas pelo Município, no mesmo 
percentual e remuneração de contribuição devidos no cargo efetivo, competindo-lhe 
inclusive o pagamento da parte patronal (alíquotas patronal e suplementar), ao Instituto 
de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV.

Parágrafo único. As informações quanto aos respectivos recolhimentos 
devem ser repassadas mensalmente ao IPREV.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. Revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*PORTARIA 259/2023 - GP, de 05 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ELSON ATANASIO DE LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*republicada por incorreção

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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Portaria nº 001 de 06 de dezembro de 2023.                      

Prorroga a portaria 010/2022 que convoca o Primeiro 
Suplente de Conselheiro Tutelar da Eleição Unificada de 06 
de outubro de 2019, em razão das férias de Conselheiros 
Tutelares da zona administrativa 01, de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009, faz saber;

CONSIDERANDO, que a portaria 010/2022 tem validade da data de 08 
de agosto de 2022 até o dia 05 de janeiro de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a portaria 010/2022 que convoca FRANCISCO COSTA 

PATRICIO, o Primeiro Eleito Suplência do Conselho Tutelar na eleição de 06 de 

outubro de 2019, para assumir em razão das férias de Conselheiros Tutelares do ano 
em curso, período concessivo das férias.

Art. 2º Prorroga-se a validade da portaria para os dias de 06 a 09 de 
janeiro de 2023.

Art. 3º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 
exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 
adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA (lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990) e em observância a 
resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 06 de janeiro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, E PUBLIQUE-SE.
São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de janeiro de 2023.

 
MAURICIO MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR

Presidente do COMDICA de São Gonçalo do Amarante/RN

COMDICA
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PORTARIA N.º 001/2023/SAAE/SGA, de 06 de janeiro de 2023.

Nomeia Comissão Permanente de Licitação do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO – SAAE do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de 

suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, 

que fixa a estrutura administrativa do Serviço de água e esgoto-SAAE/SGA e em 

observância ao art. 51, caput, da Lei Federal 8.666/1993,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-

SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN:

EDILSON MEDEIROS CÉSAR DE PAIVA JÚNIOR – Presidente e 

Pregoeiro;

FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA DE ARAÚJO - Membro da equipe 

de apoio;

EDJAYL DE QUEIROZ OTAVIANO - Membro da equipe de apoio;

OTAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO – Membro da equipe de apoio;

LUCIONE MOURA SOARES - Membro da equipe de apoio;

TEVENILSON LAERTE DE MEDEIROS GALDINO - Membro da equipe de 

apoio;

DANIEL CLEBER DE LIMA – Membro da equipe de apoio;

LUIZA BEATRIZ LNO DO NASCIMENTO – Membro e substituta do 

Presidente;

                   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                   Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de janeiro de 2023.

Ana Rachel Pinheiro Fonseca

Diretora Presidente Interina

*PORTARIA Nº 26/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, CARLA SILVA DE LIRA para o cargo de Assessor I, 

integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 
de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SAAE

LEGISLATIVO

 

PORTARIA Nº 29/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, GIRLAYNE FERREIRA LEMOS do cargo de 

Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

 
PORTARIA Nº 30/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, GIRLAYNE FERREIRA LEMOS para o cargo de 

Assessor de Comunicação, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 31/2023.

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 001/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria 001/2023, de 02 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente



PÁGINA                                               06 DE JANEIRO DE 20236
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